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0 O Ajudante de ordens Antonio Lopes de Aze-
vedo faça expedir do Porto de Araritaguaba para 
a capitania de Matto groço ao Thenente, e sold.os, 
pessas de Artr.a e mais Trem q' da Capital do Rio 
de Janeiro passáo para a mesma cap. t a q' tudo irá 
na conserva da munição q' proximam. t e está a par-
tir p.a o Cuyabá cuja conduta podendo acomodar-se 
nas canoas do comercio se repartirá por todos 
para lã receber da Real Fazenda a importancia do 
Transporte na forma do costume; e q."° totalmente 
senão possa conduzir tudo nas mesmas canoas do 
comercio se promptificarão as canoas a custa da 
Real Fazenda e tudo o mais q' for necess." para o 
referido transporte procedendo se em tudo com as 
clarezas necessarias q' serão assignadas pelo mesmo 
Tenente, e mais pessoas q' se encarregarem da d.a 

conduta p.a assim constar a donde pertence o q" 
exactam. t e fará praticar na forma q' ordeno incar-
regando aos comerciantes desta munção q' 110 de-
curso da viagem dem todo o auxilio q' for necessr." 
p.a segurança da referida conduta: bem entendido 
q' se farão responçaveis por toda a falta que pre-
judique ao Real Serviço. S. Paulo a 13 de Fe-
ver." de 1773. Com a rubrica de 8. Ex: 

0 Os Ministros da Junta da Real Fazenda fação en-
tregar ao Capitão Francisco Aranha Barreto a 
quantia dous contos duzentos, vinte, e seis mil, e 
um reis para pagam.4" das tropas pagas e Aventu-
reiros q' se acliáo de Guarnição na Praça de Gua-
temy procedendo em tudo com as clarezas neces-
sarias desta despeza para se levar em conta ao 


